RESOLUÇÃO Nº 01-2026
                                                                                                                                                                                          Dispõe sobre a aprovação do Calendário                                                                                          Anual de Reuniões do Conselho Municipal da Mulher do Município de Ipiranga do Norte – MT, para o exercício de 2026.
O CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER DE IPIRANGA DO NORTE – MT, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com seu Regimento Interno,
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, organização e transparência das ações do Conselho;
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na Reunião Ordinária registrada em Ata n° 01/2026
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Calendário Anual de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM para o exercício de 2026, a serem realizadas às 16h00, na Casa Municipal dos Conselhos, nas seguintes datas:
I – 25 de fevereiro de 2026;
II – 01 de abril de 2026;
III – 03 de junho de 2026;
IV – 05 de agosto de 2026;
V – 07 de outubro de 2026;
VI – 02 de dezembro de 2026.
Art. 2º As datas, horários e locais poderão ser alterados mediante deliberação do Plenário do CMDM, nos termos do Regimento Interno, com prévia comunicação à Casa Municipal dos Conselhos para fins de reorganização administrativa.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ipiranga do Norte – MT, 25 de Fevereiro de 2026
__________________________________________________________
Paulo Roberto Rosa do Nascimento
Presidente do Conselho Municipal da Mulher


